
    ATA N.º 20/2013 
 

Ata da reunião extraordinária da Câmara Municipal 

de Vila Real de Santo António, realizada no dia 9 

DE SETEMBRO DE 2013. 

 

Aos nove dias do mês de setembro de 2013, em Vila Real de Santo António, na Sala Marquês de 

Pombal da Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho Gomes, 

comigo, Francisco José Leiria Sabino, Chefe da Divisão de Atividades Económicas, 

compareceram, pelas 09.10 horas, o Sr. Vice-Presidente, José Carlos Costa Barros, e os Srs. 

Vereadores Maria da Conceição Cipriano Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues, 

Francisco José Cristo da Palma e Ricardo José Madeira Cipriano, a fim de se realizar a 

reunião extraordinária a que se refere o artigo 63.º da Lei n.º 169/99, de dezoito de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

- CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS NO ÂMBITO DO PLANO DE 

REEQUILÍBRIO FINANCEIRO; 

- ARRENDAMENTO DE 40 FOGOS DESTINADOS A HABITAÇÃO SOCIAL; 

- PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE DE VIAÇÃO COM VEÍCULO 

MUNICIPAL. 

 

 



FALTAS: - Verificaram-se as ausências da Sra. Vereadora Silvia Duro Lopes Gomes Madeira, 

por se encontrar em serviço do Município, e da Sra. Vereadora Jovita de Fátima Romano 

Ladeira, por motivos profissionais, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, 

considerar justificadas as respetivas faltas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS NO ÂMBITO DO PLANO DE REEQUILÍBRIO 

FINANCEIRO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, documentos que 

constituem parte integrante da presente ata, no sentido de: 

1. Aprovar a proposta com as condições do contrato de empréstimo de Médio e Longo Prazo 

(MLP), até ao montante de 210.000,00€, apresentada pelo Banco Popular; 

2. Aprovar a minuta do contrato de empréstimo a celebrar com o Banco Popular, no âmbito do 

empréstimo de reequilíbrio financeiro; 

3. Aprovar a abertura de uma conta bancária “vinculada e/ou exclusiva”, para a realização de 

todos os movimentos financeiros relativos ao empréstimo, a celebrar com o Banco Popular; 

4. Aprovar a proposta com as condições do empréstimo de MLP, até ao montante de 

3.500.000,00€, apresentada pelo Banco Santander Totta; 

5. Aprovar a minuta do contrato de empréstimo a celebrar com o Banco Santander Totta, no 

âmbito do empréstimo de reequilíbrio financeiro; 

6. Aprovar a abertura de uma conta bancária “vinculada e/ou exclusiva”, para a realização de 

todos os movimentos financeiros relativos ao empréstimo, a celebrar com o Banco Santander 

Totta; 

7. Aprovar a proposta com as condições para a operação de crédito de MLP, até ao montante de 

454.322,94€, apresentada pelo Montepio; 



8. Aprovar a do contrato de empréstimo a celebrar com o Montepio, no âmbito do empréstimo 

de reequilíbrio financeiro; 

9. Aprovar a abertura de uma conta bancária “vinculada e/ou exclusiva”, para a realização de 

todos os movimentos financeiros relativos ao empréstimo, a celebrar com o Montepio; 

10. Aprovar as condições para o empréstimo para reequilíbrio financeiro, apresentadas pelo 

Banco BPI, S.A., o Banco Espírito Santo, S.A. e a Caixa Geral de Depósitos, S.A., em 

sindicato bancário, no montante até 24.650.000,00€; 

11. Aprovar a minuta do contrato de empréstimo a celebrar com o “Sindicato Bancário BPI, BES 

e CGD”, no âmbito do empréstimo de reequilíbrio financeiro; 

12. Aprovar a abertura de uma conta bancária “vinculada e/ou exclusiva”, para a realização de 

todos os movimentos financeiros relativos ao empréstimo, a celebrar com o “Sindicato 

Bancário BPI, BES e CGD”; 

13. Aprovar a proposta com as condições para o empréstimo de MLP, apresentadas pela CCAM 

do Sotavento Algarvio, no montante até 500.000,00€; 

14. Aprovar a minuta do contrato de empréstimo a celebrar com a CCAM do Sotavento 

Algarvio, no âmbito do empréstimo de reequilíbrio financeiro; 

15. Aprovar a abertura de uma conta bancária “vinculada e/ou exclusiva”, para a realização de 

todos os movimentos financeiros relativos ao empréstimo, a celebrar com a CCAM do 

Sotavento Algarvio; 

16. Aprovar a proposta com as condições para o empréstimo de reequilíbrio financeiro, 

apresentada pelo Millennium BCP, no montante até 4.000.000,00€; 

17. Aprovar a minuta do contrato de empréstimo a celebrar com o Millennium BCP, no âmbito 

do empréstimo de reequilíbrio financeiro; 

18. Aprovar a abertura de uma conta bancária “vinculada e/ou exclusiva”, para a realização de 

todos os movimentos financeiros relativos ao empréstimo, a celebrar com o Millennium 

BCP; 



19. Remeter a presente proposta para deliberação da Assembleia Municipal, nos termos do artigo 

64.º n.º 6 da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a redação dada pelas Leis n.º 5-A/2002, 

de 11 de janeiro e 67/2007, de 31 de dezembro. 

 

 

 

 

 

 

ARRENDAMENTO DE 40 FOGOS DESTINADOS A HABITAÇÃO SOCIAL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

aprovado o arrendamento de 40 fogos a custos controlados ao IHRU, para posterior sub- 

arrendamento aos munícipes, em regime de renda apoiada, sendo que o contrato de arrendamento 

com o IHRU será celebrado a partir de Outubro de 2013 e até Dezembro de 2015, o que 

acontecerá de igual forma com os contratos de sub-arrendamento; autorizar a despesa respeitante 

ao arrendamento dos 40 fogos, no período acima descrito, o que representa 301.050.00 €, de 

acordo com o documento anexo enviado pelo IHRU; e que a presente proposta seja submetida à 

aprovação da Assembleia Municipal, documentos que constituem parte integrante da presente 

ata. 

 

 

 

 



PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE DE VIAÇÃO COM VEÍCULO 

MUNICIPAL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizado o pagamento do pedido de indemnização apresentado por José Manuel Baptista 

Romão Ramos, no valor do orçamento apresentado, a saber, 1.074,98 € (mil e setenta e quatro 

euros e noventa e oito cêntimos), condicionado à apresentação da respetiva fatura, com 

fundamento no teor da informação da Divisão de Assuntos Jurídicos e de Recursos Humanos, 

documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor 

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 09.30 horas. 

E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no final da 

mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu, _______________________________________, Chefe de Divisão de Atividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 

 

 


